
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.220, DE 11 DE ABRIL DE 2001 
 

 

Institui normas gerais relativas à atividade de 

peão de rodeio, equiparando-o a atleta 

profissional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se atleta profissional o peão de rodeio cuja atividade consiste na 

participação, mediante remuneração pactuada em contrato próprio, em provas de destreza no 

dorso de animais eqüinos ou bovinos, em torneios patrocinados por entidades públicas ou 

privadas.  

Parágrafo único. Entendem-se como provas de rodeios as montarias em bovinos e 

eqüinos, as vaquejadas e provas de laço, promovidas por entidades públicas ou privadas, além 

de outras atividades profissionais da modalidade organizadas pelos atletas e entidades dessa 

prática esportiva.  

 

Art. 2º O contrato celebrado entre a entidade promotora das provas de rodeios e o 

peão, obrigatoriamente por escrito, deve conter: 
.........................................................................................................................................................................................  

......................................................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.519, DE 17 DE JULHO DE 2002 

 
 

Dispõe sobre a promoção e a fiscalização da 

defesa sanitária animal quando da realização de 

rodeio e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A realização de rodeios de animais obedecerá às normas gerais contidas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se rodeios de animais as atividades de montaria ou de 

cronometragem e as provas de laço, nas quais são avaliados a habilidade do atleta em dominar o 

animal com perícia e o desempenho do próprio animal.  

 

Art. 2º Aplicam-se aos rodeios as disposições gerais relativas à defesa sanitária 

animal, incluindo-se os atestados de vacinação contra a febre aftosa e de controle da anemia 

infecciosa eqüina. 
......................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... ..................................... 

 


